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Ofício nº 629/2022-GP                         Florianópolis, 28 de setembro de 2022. 

 

 

Ref.: Suspensão dos prazos desde 26/9/2022 até a solução de problemas 
da nova versão do PJe 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, vem requerer a 

suspensão dos prazos processuais em tramitação perante esse egrégio Tribu-

nal Regional do Trabalho da 12ª Região, em 1º e 2º graus de jurisdição, desde 

26/9/2022, data em que instalada a nova versão do PJe. 

O pedido se justifica nos relatos, recebidos pela OAB/SC, de instabilidades e 

dificuldades da advocacia catarinense no cumprimento de atos e prazos pro-

cessuais decorrentes da atualização do sistema. 

Ressalte-se que houve, na data de hoje, a completa indisponibilidade do siste-

ma, prejudicando a realização de atos processuais variados, interrompendo 

audiências e inviabilizando o fiel cumprimento de prazos pela advocacia. 

A OAB/SC entende a necessidade da atualização do PJe, para a implantação 

de melhorias que beneficiem todos os usuários. Todavia, necessário também 

que haja um período de transição de modo que a sua alteração não decorra em 

prejuízo ao jurisdicionado. 

 

À Sua Excelência o Senhor 

Desembargador do Trabalho José Ernesto Manzi 

Presidente do TRT da 12ª Região 

Florianópolis - SC 
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Por isso, necessária a suspensão dos prazos processuais, desde 26/9/2022, 

até a correção dos inúmeros problemas da atual versão do PJe, como medida 

de cautela, preservando a atuação da advocacia trabalhista catarinense. 

Na certeza de poder contar com a sempre dispensada atenção de Vossa Exce-

lência, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

CLÁUDIA DA SILVA PRUDÊNCIO 
Presidente 

 

 


